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LEI N º 1026/2001 

 

 

“ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO  DE  2002 

do SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 

LAJINHA  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS” 

 

A CÂMARA  MUNICIPAL  DE    LAJINHA-MG,   por   seus  

legítimos  representantes aprovou a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º.   -  A    Receita   do   SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E  

ESGOTO  DE  LAJINHA-MG.  para  o exercício   financeiro  de  2.002,  é  estimada  

em   R$ 318.000,00 (TREZENTOS E  DEZOITO  MIL  REAIS.) e  será  realizada   

mediante   a   arrecadação  de tributos e outras receitas correntes  e  de capital, na forma 

da legislação  em vigor, mediante o  seguinte desdobramento : 

 

 

        RECEITA              VALOR           VALOR 

   

RECEITAS CORRENTES               310.000,00 

   

                         

Receita Patrimonial 1.000,00  

Receita Industrial 272.500,00  

Receita de Serviços   

Transferência Correntes 4.000,00  

Outras Receitas Correntes 32.500,00  

   

RECEITAS DE CAPITAL                 8.000,00 

   

Operações de Crédito 500,00  

Alienação de Bens 1.000,00  

Transferências de Capital 6.500,00  

Outras Receitas de Capital   

   

    Total            318,000,00 

 

 

  Art. 2 º -  A  despesa   do   SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E  

ESGOTO  DE  LAJINHA-MG.,   para  o  exercício  de 2002  fica fixada  em   R$ 

318.000,00  (TREZENTOS E  DEZOITO MIL  REAIS.),  será  realizada   de  acordo  

com  a  seguinte  discriminação  por  “ funções    do  governo “ e  por  unidades   

orçamentárias”. 

 

 

 

 

DESPESAS POR FUNÇÕES DO GOVERNO 

            ESPECIFICAÇÕES                              VALOR 
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02 – Judiciária 5.500,00 

04 – Administração  81.500,00 

09 – Previdência  Social. 31.500,00 

10 – Saúde 14.000,00 

17–  Saneamento 140.000,00 

19 – Ciências e Tecnologia         500,00 

28–  Encargos   Especiais    40.000,00 

99 – Reserva de Contingência     5.000,00 

  

  

  

    T O T A L  318.000,00 

 

DESPESAS POR ÓRGÃOS 

              ESPECIFICAÇÃO                        VALOR 

DIRETORIA  ADMINISTRATIVA 66.000.00 

ASSESSORIA  JURIDICA   5.500,00 

ASSESSORIA  CONTABIL 87.500,00 

SAÚDE   14.000,00 

SANEAMENTO 140.000,00 

RESERVA  DE  CONTIGÊNCIA    5.000,00 

  

  

  

  

  

     T O T A L  318.000,00 

 

 

 Art. 3 º - No decorrer da execução orçamentária, fica  o  Serviço  

Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de   Lajinha-MG  autorizado  a : 

 

 

a) - Realizar Operações de Crédito por antecipação de Receita, em 

qualquer mês do exercício financeiro, para atender a insuficiência de 

caixa  até o limite de 25 % ( vinte  cinco por cento ) da Receita estimada, 

nos termos dos Artigos 165 e 167 da Constituição Federal; 

 

 

 

 

 

b) - Abrir Créditos Suplementares para reforçar as dotações do 

orçamento vigente que se tornarem insuficientes até  o limite de 80 % ( 

oitenta por cento )  da Despesa Fixada nesta Lei, nos termos dos Arts. 7, 

ítens I e II e 43 parágrafo 1 º ítens I, II, e III da  Lei Federal 4.320/64; 
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c) Anular, parcial e/ou totalmente, dotações do presente orçamento    

como recursos à abertura de créditos adicionais, valendo-se também, 

para o mesmo fim, do excesso de arrecadação, se houver; 

 

 

d)  Fazer nos termos do inciso VI Art. 167 da Constituição Federal a 

transposição e remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria para outra ou de um órgão para outro com a finalidade de 

atender alterações estruturais e/ou funcionais da administração. 

 

  Art. 4 º -  Revogadas  as   disposições   em   contrário, esta Lei entra em  

vigor a partir de 1º de  janeiro   de   2.002 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS CINCO DIAS DO 

MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E UM. (05-12-2001) 

 

 

 

Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA 

       Presidente da Câmara  

 

   

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 14-12-2001, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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